	[image: image1.wmf]A

R

A

P

O

N

G

A

S


[image: image1.wmf]




MENSAGEM Nº. 054/2019






 
Arapongas, 26 de julho de 2019.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
 


Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, que cria o cargo público de Historiador, de provimento efetivo, no quadro de pessoal do Poder Executivo do Município de Arapongas e dá outras providências.

 


Serão destinadas 05 (cinco) vagas para o cargo, com carga horária semanal de 40h (quarenta horas) e terão como requisitos mínimos o ensino superior completo em História (bacharelado ou licenciatura).

 


O profissional terá como principais atribuições, o planejamento, organização, implantação e orientação de procedimentos relacionados à pesquisa e à informação histórica; poderá também, especializar-se na pesquisa histórica de determinada matéria, estudar a História em suas diversas abrangências temporais, dentre outras funções especificadas no Manual de Ocupações do Município de Arapongas, instituído pela Lei Municipal nº 4.637, de 13 de dezembro de 2017.
 


Nesse sentido, a fim de continuar com a prestação de serviços de modo satisfatório à população, objetivo este sempre almejado pela Administração Pública, faz-se necessária a aprovação do presente Projeto que visa a complementação do quadro de pessoal, para atender a demanda de serviços públicos prestados aos munícipes.

 


Em face de todo o exposto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância. Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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